
Concede auxílio único à Imandade
do Hospital São José, Santa Ca-
sa de Misericórdia de São Vi-
cente, e dá outras providên-

cias,

Jonas ?iodrigues, Prefeito Municipal de São Vicen_
te, usando das atribuições que lhe são conferi"

das por lei, faz saber que a Cariara Munici— "
pai -decreta e ele sanciona e promulga a

seguinte lei í

Art» l2 - $ concedido à Irmandade do Hospital São José Santa Ca-

sa do São Vicente, uri auxílio tínico de CrO-20.000,OO ~

(vinte mil oraeoiros) destinado a fazer face a diversos encargos

financeiros dessa entidade»

Art t 22 _ Pica o Prefeito Municipal autorizado a abrir na Secção

do Contabilidade — Diretoria da Despesa, um crédito es_

pQCial de Cr3~204000, 00 (vinte mil cruzeiros) para ocorrer a des-

pesa referida no artigo anterior»

Art» 32 - Pica cancelada, parcialmente, na importância de Cr$«« .

20»OOO fOO (vinte mil cruzeiros) o saldo da dotação de

código 1205-̂ 1-110.94 - Obras Públicas - do orçamento vidente»

Art« 42 - A despesa autorizada no artigo 22 desta lei será ^

berta com a anulação de que trata o artigo anterior»

Art» 52 * lista lei entrará em vigor na data de sua publicação»

Art t 62 - Tíevogam-se as disposições em contrario.

Neste ensejo , renovo meus protestos de ele-

vada estina e consideração,

a) - J onas líodrigues

Prefeito Municipal

Ao Exmo« Sr» Sebastião líibeiro da Silva
D^Í, Presidente da Cânara Municipal de
São Vicente»-
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